
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- h p://hcu m.ebserh.gov.br/

Contrato - SEI nº 17/2020

Processo nº 23521.000820/2020-70

Unidade Gestora: HUTM

CONTRATO Nº 17/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO E A EMPRESA MALUMA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

CONTRATANTE:  EMPRESA  BRASILEIRA  DE  SERVIÇOS  HOSPITALARES  –  EBSERH  HOSPITAL  UNIVERSITÁRIO  DO
TRIÂNGULO MINEIRO,  empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da
Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0005-77, com sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio
Guarita, 130, Bairro Nossa Senhora da Abadia, CEP: 380025-440, neste ato representado pela Superintendente do
Hospital de Clínicas, Profa. Dra. Ana Lúcia de Assis Simões, brasileira, portadora do RG nº 13.677.766 SSP/SP, CPF nº
755.154.406-25, nomeada pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019, publicada no DOU n. º 142, Seção 2, fls.34, de
25/07/2019 e por sua Gerente Administra va Prof. Dra. Heloísa Helena Oliveira Mar ns Shih, portadora do RG nº
105.975-27 – SSP/SP, CPF n. º 040.146.868-25, nomeada pela Portaria nº 565 de 14/10/2019 publicada no Bole m de
Serviços nº 685.

CONTRATADA: MALUMA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, com sede
na cidade de Uberaba/MG, na Rua Alberto Mar ns Fontoura Borges, nº 700, Bairro São Benedito, CEP 38022-070,
inscrita no CNPJ sob o nº. 00.531.859/0001-27, neste ato representada por seu Sócio Administrador Luís Eduardo
Bichue e, CPF 533.169.756-91 

Conforme Processo Administra vo nº 23521.000820/2020-70, e de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico, Sistema
de  Registro  de  Preços,  n.º  18/2020,  Proposta  Comercial  apresentada,  Termo  de  Referência,  seus  anexos,  a
CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado
pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos norma vos internos da
Ebserh, e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto  do  presente  instrumento  é  a aquisição  de  gêneros  alimen cios  perecíveis  (pães  de  sal  e  pão  de
doce) para atender o Serviço de Nutrição e Dieté ca do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo
Mineiro/Filial Ebserh,  conforme especificações,  condições e quan ta vos estabelecidos  no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Descrição do objeto:
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ITEM SICAF DESCRIÇÃO
PADRONIZADA UNIDADE

QTDE
CONSUMO
ESTIMADO
 (12 MESES)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 324303
PÃO DE SAL INTEGRAL
(PÃO FRANCÊS) COM
50GR.

          KG 4.000 R$ 13,65 R$ 54.600,00

02 233695 PÃO DE DOCE COM
50GR          UN 140.000 R$ 0,79 R$

110.600,00

03 232597 PÃO DE SAL (PÃO
FRANCÊS) COM 50GR.          KG 18.000 R$ 12,35 R$

222.300,00

1.3. São partes integrantes do presente Contrato, guardadas as necessárias conformidades, independente de
transcrição ou referências, todo o teor do Processo Administra vo da CONTRATANTE, principalmente o Edital e seus
Anexos, o mapa de gerenciamento de riscos e a proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da úl ma assinatura
aposta pelos contraentes, constante do final do presente termo de contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 387.500,00 (trezentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais).

3.2.  No valor  acima estão incluídas todas as despesas  ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

172847 61530000300 339030-07 2020NE800870

4.2. No exercício seguinte, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início do exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e
em seus anexos.

5.2. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só,
mo vo para rescisão contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da  data  limite  para  a  apresentação  das
propostas.
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6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados
poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor  Amplo/Ins tuto  Brasileiro  de  Geografia  e  Esta s ca  (IPCA/IBGE)  exclusivamente  para  as
obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.      Os gêneros alimen cios deverão ser entregues no Serviço de Nutrição e Dieté ca do Hospital de Clínicas da
Universidade Federal do Triângulo Mineiro, sito à Avenida Getúlio Guaritá, nº. 130, na Portaria do Raio X, Bairro Nossa
Senhora da Abadia, CEP: 38.025-180; Uberaba - MG. Os pães deverão ser entregues 3 vezes ao dia nos seguintes
horários (6:30 hs,  12:30 hs e 15:30 hs) impreterivelmente.  Não será permi do a entrega de produtos  fora deste
horário..

7.2.      Quando da entrega, se necessário, entrar em contato com o Serviço de Nutrição e Dieté ca do HC/UFTM pelos
telefones (34)3318-5173 e (34)3318-5170.

7.3.       O pedido será encaminhado para a CONTRATADA com pelo menos 24 horas de antecedência. Será realizado
pelo técnico em nutrição ou nutricionista responsável.

7.4.       Só serão aceitas as marcas licitadas. Se houver necessidade de troca de marca deverá ser encaminhado para o
fiscal de contrato uma solicitação formal em tempo hábil para análise, pelo menos 48 horas antes da entrega.

7.5       O início da prestação dos serviços será imediato, com tolerância máxima de 10 (dez) dias, contados da
publicação do extrato de contrato no D.O.U.

7.6.       As entregas deverão seguir os seguintes critérios:

7.6.1.CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DE PÃO DE SAL E PÃO DOCE:

7.6.1.1.  PÃO FRANCÊS/ INTEGRAL (pão de sal)

7.6.1.1.1. O pão de sal deverá ter um peso de 50g cada;

7.6.1.1.2. Os pães de sal deverão ser acondicionados em monoblocos brancos, e protegidos
durante o transporte. Não será permi do acondicionamento dos pães em recipientes de
madeira, vime e similares.

7.6.1.2. ROSCA (pão doce):

7.6.1.2.1. A rosca deverá ter um peso de 50g cada;

7.6.1.2.2. A rosca deve ter somente uma cobertura de açúcar, sem adição de cremes ou frutas.

7.6.1.2.3 A rosca deverá ser acondicionada em placas de até 24 unidades, em embalagens
plás cas transparentes e lacradas, com iden ficação da data de fabricação;

7.6.1.2.4. Não será permi da a entrega de roscas em formas ou tabuleiros.

7.6.2. CONSIDERAÇÕES GERAIS PARA RECEBIMENTO DE PÃO FRANCÊS E PÃO DOCE:

7.6.2.1. Na fabricação dos pães, deverá ser usada exclusivamente farinha de trigo especial;

7.6.2.2. O pedido de pães e roscas, será feito diariamente, via contato telefônico ou por email, por
pessoas credenciadas do Serviço de Nutrição e Dieté ca (SND);

7.6.2.3. O fornecedor deverá informar a pessoa credenciada para receber o pedido;

7.6.2.4. O pão de sal e a rosca deverão ser entregues no almoxarifado do Serviço de Nutrição, em três
horários, impreterivelmente: 

Manhã: 06h30 min;  Tarde:   12h30min e às 15h30min.

7.6.2.5. O responsável pela entrega deverá aguardar a conferência dos pães de sal e roscas no momento da entrega,
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onde os pães de sal deverão ser pesados em balança própria do Serviço de Nutrição;

7.6.2.6. A cada entrega, deverá ser emi da uma nota simples, que será assinada pelo almoxarife responsável, ficando
uma via para o Serviço e outra para o Fornecedor. No final da quinzena, deverá ser emi da uma Nota Fiscal com a
quan dade total do fornecimento quinzenal;

7.6.2.7. O veículo para o transporte de pães de sal e roscas deverá ser exclusivo, fechado e em perfeitas condições de
higiene;

7.7. A CONTRATADA fica ciente, desde já, que este cronograma, é apenas uma previsão, podendo ser modificado
pela SND/HC/UFTM em acordo com a Contratada.

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE,
na  forma estabelecida  no  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  Ebserh  e  conforme disposto  no  Termo de
Referência, anexo do Edital.

8.2. A fiscalização, que atuará desde o início dos trabalhos até o término do contrato, será exercida no interesse
exclusivo da CONTRATANTE, e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades.

8.3. Compete ao representante da EBSERH acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou
defeitos. As providências que ultrapassam sua competência devem ser encaminhadas a Autoridade Competente para
providências.

8.4. A fiscalização será de competência e responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, a quem caberá verificar se no
seu desenvolvimento está sendo plenamente cumprido, dentro das especificações e demais registros, bem como
autorizar o pagamento das faturas, assim como par cipar de todos os atos que se fizerem necessários para sua fiel
execução.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1.  O presente  Contrato poderá ser  rescindido nas  hipóteses  previstas  no  art.  114 e 115 do Regulamento  de
Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

11.2. Além dos mo vos dispostos no rol exemplifica vo constante do norma vo supracitado, também configuram
mo vos para a rescisão contratual:

11.2.1.  A  subcontratação total ou parcial do seu objeto,  respeitado ainda o disposto no art.  78 da Lei nº
13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência,  total ou parcial;  bem
como a fusão, cisão ou incorporação, não admi das no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela
CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  CONTRATADA,  desde  que
prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e
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11.2.5. A caução ou u lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo vados  e  registrados  em  processo  administra vo,
assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas
neste Contrato:

11.4.1.  Execução da garan a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves mentos consideráveis para a sua execução, a
rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compa vel com a natureza e o vulto dos
inves mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 6 (seis) meses da
data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura mo vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  103  e  seguintes  do  Regulamento  de
Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus fica va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que
mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi da a subcontratação do objeto do presente contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de pessoas que
apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança
ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene cios de
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qualquer espécie que cons tuam prá ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garan r,
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1.  Os casos omissos  serão decididos entre as partes,  segundo as disposições con das na Lei  nº 13.303/2016,
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições con das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Em  atenção  ao  princípio  da  publicidade,  incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.2.  a  CONTRATADA está  ciente de que deve guardar  por  si,  por seus  empregados,  ou  prepostos,  em
relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados,  ou que, por
qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto,
por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta u lização,
sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra vamente serão
processadas e julgadas no foro da Jus ça Federal, Seção Judiciária de Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

(assinado eletronicamente)
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES

SUPERINTENDENTE DO HUTM-EBSERH

(assinado eletronicamente)
HELOÍSA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH

GERENTE ADMINISTRATIVA DO HUTM-EBSERH

(assinado eletronicamente)
MALUMA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

LUÍS EDUARDO BICHUETTE
SÓCIO ADMINISTRADOR

Documento assinado eletronicamente por Luís Eduardo Bichue e, Usuário Externo, em 26/03/2020,
às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Mar ns Shih, Gerente, em
27/03/2020, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em
27/03/2020, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 5890681 e o código CRC 6CAF196F.

Referência: Processo nº 23521.000820/2020-70 SEI nº 5890681

SEI/SEDE - 5890681 - Contrato - SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

7 of 7 30/03/2020 10:19



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020033000051
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Nº 61, segunda-feira, 30 de março de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO
ERNANI DE SÃO THIAGO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820010555201920.
PREGÃO SISPP Nº 1/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPI T A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 79283065000141. Contratado : ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS -LTDA.. Objeto: Prestação de serviços continuados de recepção com dedicação
exclusifa de mão-de-obra para atender as necessidades deste H. U. Fundamento Legal: Lei
13.303/2016. Vigência: 27/03/2020 a 27/03/2021. Valor Total: R$1.874.499,72. Fonte:
6153000300 - 2020NE801357. Data de Assinatura: 20/03/2020.

(SICON - 27/03/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 150232

Número do Contrato: 00039/2019, subrogado pelaUASG: 150232 - HOSPITAL
U N I V E R S I T Á R I O / U FS C .
Nº Processo: 23080083516201871.
PREGÃO SISPP Nº 563/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -CATARINA .
CNPJ Contratado: 05340639000130. Contratado : PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA -
EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Prorrogação a vigência do contrato. Fundamento Legal: Lei
8666/93. Vigência: 01/04/2020 a 01/04/2021. Valor Total: R$49.205,88. Fonte: 6153000300
- 2020NE800163. Data de Assinatura: 20/03/2020.

(SICON - 27/03/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2020 - UASG 155913

Nº Processo: 23820013456201908. Objeto: Registro de Preços para aquisição de
Hemoterapia (Bolsas de Coleta) e Cardiologia . Total de Itens Licitados: 12. Edital:
30/03/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Professora Maria
Flora Pausewang, S/n, Trindade, - Florianópolis/SC ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155913-5-00037-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 30/03/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
09/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

SAMUEL SOUZA DE ARAUJO
Agente de Licitação

(SIASGnet - 27/03/2020) 155913-26443-2020NE800637
FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 155021

Número do Contrato: 88/2019.
Nº Processo: 23537004145202089.
PREGÃO SISPP Nº 56/2018. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -
HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado: 78533312000158. Contratado : PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIAEIRELI. Objeto: Repactuacao em funcao de acordo coletivo
ano base 2020; repactuacao em função de aumento do salario minimo nacional em
1/1/2020 e em 1/2/2020, com impacto nos valores de insalubridade; ajuste na planilha de
custos, em funcao do disposto na Lei nº 13.932/2019, suprimindo a contribuiao social de
10% sobre o FGTS nas rescisoes trabalhistas; supressao de 4 postos de trabalho, com
reducao de 21,74 % do valor global do contrato, a partir de 30/3/2020. Fundamento Legal:
Lei n. 8666/93, Decreto 9507/2018 e IN SEGES/MPDG 05/2017. Data de Assinatura:
26/03/2020.

(SICON - 27/03/2020) 155021-26443-2020NE800088

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 153261

Número do Contrato: 00288/2017, subrogado pelaUASG: 153261 - HOSPITAL
CLINICAS/UFMG.
Nº Processo: 23537005482202093.
PREGÃO SISPP Nº 45/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ
Contratado: 90347840000703. Contratado : THYSSENKRUPP ELEVADORES SA -.Objeto:
Prorrogacao do prazo de vigencia do contrato nº 288/2017, de 28/3/2020 a 27/6/2020 e
atualizacao de planilha de custos do contrato com a supressao da contribuicao social de
10% sobre o FGTS nas rescisoes trabalhistas, na forma prevista na Lei nº 13.932/2019.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Decreto nº 9.507/2018 e IN SEGES/MPDG nº 05/2017.
Data de Assinatura: 26/03/2020.

(SICON - 27/03/2020) 155021-26443-2020NE800088

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 9/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
28/01/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para aquisição de insumos
para o Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação (SGPTI), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO
Agente de Licitação

(SIDEC - 27/03/2020) 155021-26443-2020NE801067

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 57/2019

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23537.020394/2019. , publicada no D.O.U de 17/03/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição parcelada de medicamentos manipulados para o Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Minas Gerais HC-UFMG/EBSERH Novo Edital: 30/03/2020 das
08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Professor Alfredo Balena,110
Santa Efigênia - BELO HORIZONTE - MGEntrega das Propostas: a partir de 30/03/2020 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/04/2020, às 09h30 no
site www.comprasnet.gov.br.

KAREN DE JESUS DIAS DA CUNHA
Agente de Licitação

(SIDEC - 27/03/2020) 155021-26443-2020NE801067

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2019 - UASG 155021

Nº Processo: 23537026019201941. Objeto: Republicação do edital referente ao pregão
eletrônico 64/2018,para aquisição parcelada de medicamentos, produtos para saúde e
saneantes padronizados na instituição para utilização nos pacientes submetidos a
procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no âmbito do Hospital das
Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Filial Ebserh (HC/UFMG Ebserh). Total
de Itens Licitados: 68. Edital: 30/03/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Avenida Professor Alfredo Balena,110, Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155021-5-00062-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 30/03/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
13/04/2020 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
OBRIGATORIAMENTE, o Edital e seus anexos deverão ser retirados no site Comprasnet, a
fim de garantir ao licitante, o pleno conhecimento da descrição detahada do objeto
licitado, das condições prazos e exigências de fornecimento, dos locais de entrega e do
quantitativo, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO 1 DO EDITAL).

KAREN DE JESUS DIAS DA CUNHA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 27/03/2020) 155021-26443-2020NE801067
FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFPE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 15/2020

Vencedor: 1) Telefonica Brasil S.A (Grupo 2).

ALBERTO JOSÉ LOPES DE MENDONÇA
Chefe do Setor de Administração do HC

(SIDEC - 27/03/2020) 153409-15233-2020NE800008
FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521000820/20-70.
PREGÃO SRP Nº 18/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPIT A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 00531859000127. Contratado : MALUMA COMERCIO,
IMPORTACAO E -EXPORTACAO DE PRODUTOS AL. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis(pães de sal e pão de doce). Fundamento Legal: Lei 13303/16 . Vigência:
27/03/2020 a 27/03/2021. Valor Total: R$387.500,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE800870.
Data de Assinatura: 27/03/2020.

(SICON - 27/03/2020)

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1058/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521004519/20-35 . Objeto: Aquisição de "Hélio líquido e gasoso para o
equipamento de Ressonância Magnética, visando atender à Unidade de Diagnóstico por
Imagens do Hospital de Clínicas da UFTM/Filial-EBSERH. Total de Itens Licitados: 00003.
Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa: Aquisição
necessária para atender o Setor de Engenharia Clínica do HCTM filial Ebserh. Declaração de
Dispensa em 27/03/2020. HELOISA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH. Gerente
Administrativa do Hctm Filial Ebserh. Ratificação em 27/03/2020. ANA LUCIA DE ASSIS
SIMOES. Superintendente do Hctm Filial Ebserh. Valor Global: R$ 89.925,00. CNPJ
CONTRATADA : 35.820.448/0039-09 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. Valor: R$
8.925,00. CNPJ CONTRATADA : 35.820.448/0069-24 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA. Valor: R$ 81.000,00

(SIDEC - 27/03/2020) 155011-26443-2020NE800001
FILIAL HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFPR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2020 - UASG 155902

Nº Processo: 23759020964201925.
PREGÃO SISPP Nº 8/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPI T A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 08491163000126. Contratado : RIO MINAS - TERCEIRIZACAO E
-ADMINISTRACAO DE SERVICOS L. Objeto: Empresa especializada para a prestação de
serviços contínuos de Técnico em Secretariado, Auxiliar de Arquivo, Carregadores
(ajudantesde apoio), Encarregado, com dedicação exclusivade mão de obra, para atender
as necessidades da EBSERH - Filial Complexo Hospital de Clínicas da UFPR (CHC) e anexos.
PBM. Fundamento Legal: Lei 13.303/2016 . Vigência: 18/03/2020 a 17/03/2021. Valor
Total: R$1.909.043,28. Fonte: 6153000300 - 2020NE800521. Data de Assinatura:
16/03/2020.

(SICON - 27/03/2020)
FILIAL HOSPITAL DE ENSINO DR. WASHINGTON ANTÔNIO DE BARROS

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 3/2020

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
27/03/2020 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de serviços na área de
Nefrologia e Terapia Renal Substitutiva, demandados pelo Hospital de Ensino Dr.
Washington Antônio de Barros HU-UNIVASF. Total de Itens Licitados: 00003 Novo Edital:
30/03/2020 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Av Jose de Sá Maniçoba
S/n Centro PETROLINA - PE. Entrega das Propostas: a partir de 30/03/2020 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 22/04/2020, às 09h30 no site
www.comprasnet.gov.br.

LUCAS SOARES SOUZA
Agente de Licitação

(SIDEC - 27/03/2020) 155180-26443-2020NE008000

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 291/2015 - 155180

Nº Processo: 23542.003278/2020-69. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES, através do HOSPITAL DE ENSINO DR. WASHINGTON
ANTONIO DE BARROS. CNPJ da Contratante: 15.126.437/0021-97. Contratada:
ARENA RENT A CAR LOCAÇÕES LTDA. CNPJ do Contratado: 11.940.483/0001-20,
Objeto: Rescisão amigável do contrato mencionado a partir de 17/03/2020.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

